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04 126 1008 8532 0001 Manutenção de Centro de Recondicionamento
de Computadores - Nacional

2.100.000

Centro mantido (unidade): 6 F 3 2 90 0 100 2.100.000
P R O J E TO S

04 126 1008 12BI Implantação de Centro para Recondiciona-
mento de Computadores

300.000

04 126 1008 12BI 0001 Implantação de Centro para Recondicionamen-
to de Computadores - Nacional

300.000

Centro implantado (unidade): 1 F 3 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 21.296.777
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.296.777

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 500.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso X, alínea "a", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I a este
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 33000 - Ministério da Previdência Social
Unidade: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0083 Previdência Social Básica 500.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 0083 009W Compensação Previdenciária 500.000.000

09 271 0083 009W 0001 Compensação Previdenciária - Nacional 500.000.000

S 3 1 90 0 154 500.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000

TOTAL - GERAL 500.000.000

Órgão: 33000 - Ministério da Previdência Social
Unidade: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0083 Previdência Social Básica 500.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 0083 0136 Pagamento de Auxílio Doença Previdenciário,
Auxílio Doença Acidentário e Auxílio Reclusão
- Área Urbana

500.000.000

09 271 0083 0136 0001 Pagamento de Auxílio Doença Previdenciário,
Auxílio Doença Acidentário e Auxílio Reclusão -
Área Urbana - Nacional

500.000.000

S 3 1 90 0 154 500.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000

TOTAL - GERAL 500.000.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 278, de 21 de julho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional, do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde e de
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global de
R$ 593.754.077,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente".

Nº 279, de 21 de julho de 2011. Encaminhamento ao Senado Federal
da Programação Monetária destinada à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos daquela Casa.

Nº 280, de 21 de julho de 2011. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor LAERCIO ANTONIO VI-
NHAS, para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil
na Missão junto à Agência Internacional de Energia Atômica, em
Vi e n a .

Nº 281, de 21 de julho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
12.452, de 21 de julho de 2011.

Nº 282, de 21 de julho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei de conversão que, sancionado, se
transforma na Lei 12.453, de 21 de julho de 2011.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 183, de 11 de julho de 2011. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos países abaixo relacionados:

1) Estado Plurinacional da Bolívia

- aeronave tipo FALCON 900 EX, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte do Exmo. Sr. Presidente do
Estado Plurinacional da Bolívia, com a seguinte programação, no mês
de julho de 2011:

dia 5 - procede de La Paz, Bolívia; pousa em Maiquetia, Venezuela;
decola de Maiquetia com destino a La Paz, Bolívia.

2) República de Gana

- aeronave tipo FALCON 900, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão aeromédica, com a seguinte programação, no
mês de julho de 2011:

dia 5 - procede de Havana, Cuba; pousa em Fortaleza; e

dia 6 - decola de Fortaleza com destino a Acra, Gana.

3) Estados Unidos da América

- aeronave tipo BE 20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de vôo de experiência, com a seguinte programação,
no mês de julho de 2011:

dia 7 - decola de Brasília; pousa em Caldas Novas e retorna a Brasília.

Homologo. Em 21 de julho de 2011.

No 187, de 13 de julho de 2011. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos países abaixo relacionados:

1) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE 20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte pro-
gramação, no mês de julho de 2011:

dia 10 - decola de Brasília, pousa em Porto Velho e Rio Branco;

dia 11 - decola de Rio Branco, pousa em Assis Brasil e retorna a Rio
Branco; e

dia 12 - decola de Rio Branco, pousa em Porto Velho e Brasília;

2) República da Colômbia:

- aeronave tipo B-767, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte pro-
gramação, no mês de julho de 2011:

dia 13 - procede de Apiay, Colômbia, pousa no Rio de Janeiro; e

dia 14 - decola do Rio de Janeiro com destino a Bogotá, Colômbia;

3) República da Argentina:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de julho de 2011:

dia 14 - procede de El Palomar, Argentina, pousa no Rio de Janeiro
e retorna a El Palomar;

4) República Federal da Alemanha:

- aeronave tipo A-310, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de treinamento de tripulação, com a seguinte pro-
gramação, no mês de julho de 2011:

dia 30 - procede de Buenos Aires, Argentina, com destino a Saint
Johns, Antigua e Barbuda.

Homologo e autorizo. Em 21 de julho de 2011.

No 196, de 15 de julho de 2011. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves estrangeiras, pertencentes aos países abaixo relacionados:

1) República do Peru:

- aeronave tipo Y-12, pertencente à Polícia Nacional daquele
país, em missão de transporte de comitiva e carga, com a seguinte
programação, no mês de julho de 2011:

dia 13 - procede de Iquitos, Peru, pousa em Tabatinga e retorna a Iquitos;

2) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Aviação Militar Na-
cional Bolivariana daquele país, em missão de transporte de pas-
sageiros, com a seguinte programação, no mês de julho de 2011:

dia 14 - procede de Maiquetia, Venezuela, pousa em Manaus e no Rio
de Janeiro; e

dia 15 - decola do Rio de Janeiro com destino a Maracay, Venezuela.

Homologo. Em 21 de julho de 2011.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 26, de 3 maio de 2011. Resolução no 3, de 3 de maio de 2011, do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 21 de
julho de 2011.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de julho de 2011

Entidade: AR SUNSHINE
CNPJ: 64.025.679/0001-56
Processo Nº: 00100.000202/2011-94

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.37/41), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR SUNSHINE, operacional-
mente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade : AR FECOMÉRCIO, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo nº: 00100.000040/2003-84

Acolhe-se a Nota nº 137/2011 - APG/PFE/ITI, que opina
pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR FECO-
MÉRCIO, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, localizada na
Rua Doutor Plínio Barreto, 285, Térreo, Bela Vista, São Paulo- SP.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto
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